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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº. 917/2021

 
Dispõe sobre a denominação da Quadra de
Dom Marcolino Dantas, localizada na Região
Rural do Município de Maxaranguape/RN e dá
outras providências.

 
O Senhor LUÍS EDUARDO BENTO DA SILVA, Prefeito do
Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela art. 57, XI da
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal
de Maxaranguape - RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada de “José Eudes da Silva Gomes”, a
quadra de esportes localizada no Distrito de Dom Marcolino,
na zona rural de Maxaranguape/RN.
 
Art. 2º - A presente lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Maxaranguape/RN, 02 de julho de 2021.
 
LUIZ EDUARDO BENTO DA SILVA
Prefeito Municipal 
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